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CoNTRATO 01/CMAO/2026

Contrato n" 0112026
Processo principal no 1132.02.12'2025/SEMAF
Processo filhote n' O4/CMAO/2026

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência;
b) O Edital da Licitação;
c) A Proposta do contratado;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO
i.l. O pr.=o de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do(a), na forma do artigo
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA

MUNICIPAL DE ALVORADA D'OESTE/RO' POR

INTERMÉDIO DO VEREADOR PRESIDENTE DA CMAO

E A EMPRESA SISPEL SISTEÀ/4AS INTEGRADOS DE

SOFTWARE LTDA, PARA OS FINS QUE NAS

CLÁUSULAS ABAIXO SE ESPECIFICAM

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA D'OESTE, pessoa jurídica de direito público interno,

devidamenteinscritono15.845.357/0001-48'comsedena,AvenidaSÃoPAULo,no4369'
Bairro Três Poderes, representada pelo S(o)'DIEGO UESLEI oE SOUZA' vereedor

õã.ú"ntà O" CÀVnnn üuutctpnl DE ALV9RADA Do 6ESTE/R6, doravante denominado

CONTRATANTE e a Empresa SISPEL SISTEMAS INTEGRADOS DE SOFTWARE LTDA'

Jo-rru"nt" denominada CôNTRATADA, resolvem celebÍar o presente instrumento contratual,

óã"r"io úrni"ip al n 14312024 i em observância às disposições da Lei n' 14.133. de 1"- de abril

;;-;o;i,; áámais legislação aplicável' resol)/9q'-9e-llblar o presente Te1mo-99 contrato'

decorrente do procêsso lominisirativo' no 1132.02.12-2025/SEMAF, Pregão Eletrônico no

üllãôzâsupEUpMAO, processo fithote n" 04/CMAO/2026, rendo por finalidade

ãlft b"1""", os direitos, deveres e obrigações das partes, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA OBJETO (art. 92. I ê ll)
i. o oUleto do presente lnstrur"nto e a contrat"çao ae E

em-Si-silÃas dá lnformática 100o/o Nativo Web em Cloud para Gestão-Pública. incluindo

frpÉããEã]ããnv,ersão e migração de dados. treinamento. manutencão e licenças, p3r6

;G"d"r r" *""".idades d"ãIi ades Administrativas da Prefeitura tvlunicipal de Alvorada

á;ôeste/RO, por um período de '12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1 .1. Objeto da contÍataÇão:
FORNECEDOR: SISPEL SISTEMAS INTEGRAOOS DE SOFTWARE LTDA

C. N.P.J.: 06. 1 50.97210001 -49 TEL/FAX: (69)3424 -91 42

ENDEREÇO: RUA LUIZ BORGES n' 1 128- bairÍo - centro

CIDADE: TEIXEIRÔPOLIS- RO
NOME OO REPRESENTANTE: CÂNDIDO FREITAS NETO
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105 da Lei n' 14.133. de 2021.
2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, com a confecÇão de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste inslrumento.

cLÁusuLA TERCETRA MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.92. lV.
Vll e XVlll)
3.1. O regime de execuçâo conlratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observaÇão ê recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA. PREçO
5.1. O valor total da contrataÇão é de R$ 14'1.610,45 (Cento e quarenta e um mil, seiscentos e
dez reais e quarenta e cinco centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrenles
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou imposlos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contÍatação.

cLÁusuLA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.
7.2. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,
exclusivamenle para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos Ílnanceiros do último rea.iuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgaÇão do(s) índice (s) de rea.iustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diÍerença corrêspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTQ (ATt, 92. V E VI)
6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 10 (dez) dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução
Normativa SEGES/ME no 77 , de 2022.
O valor total do presente contrato é de R$ 141.610.45 (cento e quarenta e um mil seiscentos e
dez reais e quarenta e cinco centavos).
O pagamento será efetuado da seguinte forma:
a) O valor referente à conversão e migração de dados será pago em parcela única, no montante
de R$ 14.833,33 (quatorze mil oitocêntos e trinta e três reâis ê trinta e três centavos), âpós a
emissão da respectiva nota Íiscal, acompanhada das certidões Íiscais exigidas.
b) O valor correspondenle aos serviços de manutenção corretiva, suporte técnico e atendimento
especializado será pago em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), tolalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
c) O valor referenle à licenÇa de uso não exclusiva dos sistemas será pago em 12 (doze)
parcelas mensais e sucessivas de R$ 5.564,76 (cinco mil quinhentos e sessenta e quatro reais e
setenta e seis centavos), totalizando R$ 66.777,12 (sessenta e seis mil setecentos e setenta e
sete reais e doze centavos).
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiÇão, o(s)
que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para Íea.iustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8, O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA otrAvA - oBRIGAçÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Côntratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos:
8.3. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas neste Termo de Referência;
8.4. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

ob.jeto fornecido, para que se.ja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaÇões pelo

Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do obieto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143

da Lei no 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao íornecimento do objeto,
no prazo, forma e condiçóes estabelecidos no presente Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referênciai
8.9. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições.
8.Í0. Explicitamente emitir decisão sobre lodas as solicitações e reclamaÇões relacionadas à

execuÇão do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do aiuste.
8.10.1. A Administraçáo terá o prazo de 1s(Quinze dias), a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogaçãô motivada, por igual perÍodo.
8.1 1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimentô do equilíbÍio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de1s(Quinze dias)
8.12. NotiÍicar os emitentes das garantias quanlo ao início de processo administrativo para
apuraÇão de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

cLÂusuLA NoNA - OBRTGAçÕES DO CONTRATADO (art. 92. XrV. XVI e XVll)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Disponibilização dos Bancos de Dados na Rescisão ou Término Em caso de rescisão
contratual, imotivada ou motivada, ou no término do prazo contratual, a CONTRATADA se obriga
a disponibilizar ao CONTRATANTE de todos os bancos de dados gerados, alimentados ou
armazenados durante o uso do software, em sua integralidade.
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obJeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
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9.5, Atender às determinaÇões regulares emitidas pelo Íiscal ou gêstor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 20211e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, removeÍ, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo Íixado pelo Ílscal do contrato, os bens nos quais se veriflcarem vícios, defeitos
ou incorreÇões resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios ê danos decorrentes da execução do ob.ieto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuÇão contratual pelo contratante,
que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificaÇão da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1 ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a F azenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sêde do contratado;
4) Certidão de Rêgularidade do FGTS CRF; e
5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas CNDT:
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias,

Íiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. A Contratada se obriga a informar, para Íins de recebimento de citações, intimações,
ordem de serviço, e outras comunicações oficiais com a Secrelaria requisitante, o nome do seu
preposto, seu endereço comercial, E-mail (endereço eletrônico) e no de telefone móvel e fixo
para contato.
9.'11. Paralisar, por determinaÇão do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha êm risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
9.í2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões
assumidas, todas as condiÇõês exigidas parâ habilitação na licitaÇão;
9.13. Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdênôia Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. '116, da Lei n.o 14.133, de 2021\:
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

116, parágrafo único, da Lei n.'14.133, de 2021\;
9.15, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contrataÇão, excelo quando ocorrer algum dos eventos
arrolados 

^o 
arl. 124,11, d, da Lei no 14.133, de2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;
9.'18. Alocar os empregados necessários, com habilitaÇão e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensÍlios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha

.1
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acesso por força da execução deste contrâto;
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mântendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condiÇões de segurança, higiene e disciplina.
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
9.23. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada;

cLÁusuLA DÉctMA GARANTIA OO OBJETO E DE EXECUçÃO (art. 92. Xll e Xlll)
10.1.. Não haverá exigência de garantia côntratual da execuÇão nos termos art.92, Xll, da Lei no

14.13312021, por razões da baixa complexidade do objeto, com base no Estudo Técnico
Preliminar - ETP e Matriz de Gerenciamento de Riscos, elaborados para a contratação.
10.2. A contratação conta com garantia de í2 meses do objeto a ser entregue, nos termos do

artigo 92, Xlll, da Lei no 14.13312021, o que conÍigura obrigaÇão futura, com base no Estudo

Técnico Preliminar ETP e Matriz de Gerenciamento de Riscos e exigência no Termo de
Referência, êlaborados para a contratação.
10.3. Aplica-se, no que couber, o Código de ProteÇão e Defesa do Consumidor quanto à oferta
de reposição do produto, ainda que cessada a sua fabricaçáo ou importaÇão;
10.4. No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a AdministraÇão
fornecerá à Contratado relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus molivos, a Íim
de que as mesmas sejam corrigidas;
'10.5. Os chamados relativos à garantia serão Íeilos pelo Contratante, por escrito por correio
eletrônico, por telefone e ou pêlos correios postais nacionais, obrigando-se a empresa
Contratada atende-la no prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) horas e, caso tenha que
substituir o produto, deverão trocá-los por outro de igual especificação em ate 72 (setenta e
duas) horas, em peíeitas condiÇôes dê uso e sob as mesmas condições contratuais;
10.6. O perÍodo de garantia consiste na reparaÇão, sem quaisquer ônus adicional para a
Administração Pública, de eventuais desajustes, defeitos no funcionamento proveniente de
fábrica, com as necessárias substituições de peças e componentes defeituosos, de acordo com
os manuais e normas técnicas especíÍicas;
10.7. A empresa vencedora do processo licitatório deverá fornecer, sem quaisquer ônus
para a AdminislraÇão, manual de operaÇão do objeto em português, contendo lodas as
instruções necessárias e suficienles para orientar o usuário na operacionalidade e manutenção
correlas, quando for o caso.
10.8. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, em português, por meio de
documentos próprios, ou anotação impressa, ou carimbada na respectiva Nota Fiscal.
10.9. A prestação dos serviços deverá ser realizada dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidos, íornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendaÇões aceitas pela boa
técnica, normas e legislação.
10.10. O prazo de garantia de funcionamento e de suporte técnico para o serviço contratado,
será contado a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, ou
seja, após a devida execuÇão.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA |NFRAçÓES E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92. XrV)
'l 1 .1 . Comete infraÇão administrativa, nos termos da Lei n" 14.1 33, de 2021 , o contratado que:
a) der causa à inexecuÇão parcial do contralo;
b) der causa à inexecuÇão parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo'
c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) ensejar o retardamênto da execuÇão ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documenlação falsa ou prestar declaração falsa durantê a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no '12.846, de 1o de agosto de 2013.

i) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contrataÇão, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, conforme artigo 155, inciso Vl da Lei
14.13312021 .

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanÇões:
I - Advertência, quando o contralado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei no 14.133, de
2021\:
ll - Í\ilulta:

1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;
2. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 15olo (quinze por cento), pela inobservância do prazo Íixado para

apresentação, suplementaÇão ou reposiÇáo da garantia.
2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento iÍregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de2021.
lll - lmpedimento de licitar ê contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d e i do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no'14.133, de 2021);
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ê contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas Ô, c,
d e i que.iustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei no 14.133, de
2021).
11.3. A aplicação das sanÇões previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a

obrigaÇão de Íeparação integral do dano causado ao Contratante (ârt. 156, §9o, da Lei no

14.133, de 2021\.
11.4. Todas as sanções previstas neste Contralo poderão ser aplicadas cumulalivamente com a
multa (art. 156, §7', da Lei no 14.133, de 2021\.
11.4.1. Antes da aplicaÇão da multa será facultada a deíesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (arl. 157, da Lei no 14.133, de 2021).
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da

Lei n' 14.133, de 2021).
11.4.3. Previamente ao encâminhamento à cobrança .iudicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competenle.
11.5, A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrâtivo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar

e contralar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanÇões serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 20211:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreloi
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratantel
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0 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaÇões dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , oo em outras
leis de licitações e contralos da AdministraÇão Pública que tambem sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimenlal e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art.
15e).
1'1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de íato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160,
da Lei no 14.133, de 20211.
1 í.9. O Contratante devêrá, no prazo máximo 'l 5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para Ílns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadaslro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no '14.133, de 2021\.
11.10. As sanÇões de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de rêabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
11.11. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os crédilos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo côntrato
ou de oulros contratos administrativos que o contralado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da lnstruÇão Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉGUNDA DA EXTINçÃO CONTRATUAL (ATt.92. XIX)
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contralo reÍerida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
a) Íicará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativast e
b) poderá a Administração optar pela extinÇão do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
'12.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes conlraentes.
12.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente dê
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.3.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orÇamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
'12.3.2. A extinÇão nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contralado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.
12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinÇão contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.
12.4. O contrato pode ser exlinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes
do prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no 7 in'1 , bem

1
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como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lêi.
12.4.2. A alteraÇão social ou a modiíicaçáo da Íinalidade ou dâ estrutura da empÍesa nãÕ

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12,4.2.1. Se a operação implicar mudanÇa da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
í2.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
í2.5.í. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
í 2.5.3. lndenizações e multas.
í2.6. A extinção do contrato não configura ôbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termÕ
indenizatório (art. 131. caput. da Lei n." 14.133. de 202í).

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art.92. Vilr)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conla de recursos
especíÍicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotaÇão abaixo
discriminada:
Órgão: Câmara Municipal de Alvorada d'Oeste
Unidade Orçamentária: CMAO
Programação: 01.031 .0001 -20020- Manulenção
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros
Fonte de Recurso:
13.2, A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovaÇão da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante
apostilamento.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. ilr)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiÇões contidas na
Lei no 14.133. de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na e normas e
principios gerais dos contlatos.

cLÁUSULA oÉc|MA QUINTA ALTERAçÓES
15.í. Eventuais alteraÇõês contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133. de 2021
'15.2. O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na formâ do ârt. 136 da Lei no

14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA PUBLIcAçÃo
16.1 . lncumbirá ao contratante divulgar o pÍesente instrumento no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 8o. §2o. da Lei n. í 2.527. de 201 1 , c/c
art 70 630 inciso V do f)ecrelo n 7 7?4 de 2012

cLÁusuLA DÉctMA sÉTtMA FORO (art.92. §1o)
17.1. Fica eleito o Foro da JustiÇa Estadual, Seção Judiciária de Alvorada d'Oeste do Estado de
Rondônia para dirimir os litígios que decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato que não
puderem ser compostos pela conciliação, coníorme art. 92. §1o. da Lei no 14.133/21.
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CONTRATANTE CONTRATADO
Câmara Municipal de Alvorada d'Oeste

CNPJ: 1 5.845.357/0001 -48
SISPEL SISTEMAS INTEGRADOS DE

SOFTWARE LTDA
CNPJ : 06. 1 50.97210001 -49
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